
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2026
  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2026.

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº. 14.133/2021
Decreto Municipal nº. 929/2023

A CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO MUNCIPIO 
DE CORBÉLIA – CASSEMC, CNPJ: 95.594.545/0001-80, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que por meio do Departamento de Licitações e 
Contratos, localizado na CASSEMC sediada na Av. Minas Gerais nº 104 -  Sala 02, 
Centro, Corbélia, Paraná, CEP 85420-000, Fone: (45) 3242-1874, realizará licitação, 
na modalidade DISPENSA, na forma FÍSICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dos 
regulamentos municipais que seguem na tabela abaixo, da Lei Complementar n° 12 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, e 
subsidiariamente das Instruções Normativas SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 
2022, nº 73, de 30 de setembro de 2022, nº 81, de 25 de novembro de 2022 
aplicando-se, e as exigências estabelecidas neste Edital.

REGULAMENTOS MUNICIPAIS APLICÁVEIS

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços, para o 
planejamento da aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional, 
do Município de Corbélia.

Decreto Municipal no 815, 
de 20 de março de 2023.

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 
regras para a atuação do agente de contratação e 
da equipe de apoio, o funcionamento da comissão 
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais 
de contratos, no âmbito da Administração Pública 
de Corbélia-PR.

Decreto Municipal no 817, 
de 23 de março de 2023.

Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas os órgãos e 
departamentos da administração pública municipal 
de Corbélia nas categorias de qualidade de comum 
e de luxo.

Decreto Municipal no 829, 
de 26 de abril de 2023.

Dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda (IR) 
no pagamento a fornecedores por órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal

Decreto Municipal nº 879 de 
28 de agosto de 2023.



ELOSANGELA TSCHAM, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde, matrícula 
nº 13.617.

Direta e Indireta e pelo Poder Legislativo do 
Município de Corbélia/PR.

Regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 
Preços, para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, no 
âmbito da administração pública municipal.

Decreto Municipal no 897, 
de 02 de outubro de 2023.

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica no âmbito da Administração Pública 
Municipal.

Decreto Municipal nº 929 de 
18 de dezembro de 2023.

Dispõe sobre a observância da ordem cronológica 
de pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, prestação de 
serviços, e realização de obras, no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
de Corbélia/PR.

Decreto Municipal nº 938 de 
15 de janeiro de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

MARIA JOSE FERREIRA, Secretaria Executiva, matrícula nº 15.633.

ADRIANA PIAZZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Membro Suplente 
do Conselho de Administração, matrícula nº 22.718
PRISCILA TEBALDI BANDIERA, Nutricionista da SEMEC e Membro Suplente do 
Conselho de Administração, matricula nº 21.903.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Conta
Órgão/ 

Unidade
Funcional 

programática Elemento de 
despesa

Fonte
Saldo 

orçamentário R$

690 10.001 0004.0122.0070 344905200000000
0000

100 132.501,10

PROCESSO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS,  
EMPRESAS  DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDORES 



INDIVIDUAIS, em atendimento à Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006.

APLICAÇÃO DE PRIORIDADE À CONTRATAÇÃO DE ME E EPP LOCALMENTE
SEDIADAS: Em conformidade com o §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014, será aplicada prioridade na contratação de Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas local ou regionalmente, limitada a até 
10% (dez por cento) acima do melhor preço válido. Nos termos da Lei Municipal nº 
785/2012, consideram-se:
Âmbito local: Município de Corbélia;
Âmbito regional: Municípios integrantes da AMOP – Associação dos Municípios do 
Oeste do Paraná.
Entretanto, ressalta-se que, neste processo específico, a prioridade será aplicada 
apenas às empresas sediadas no Município de Corbélia.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do Municipio de Corbélia PR - 
CASSEMC, por meio de normativo (Decreto Municipal nº. 929/2025) regulamentou a 
tramitação eletrônica dos processos de contratação direta, inclusive das dispensas 
de licitação com fundamento no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, com o objetivo 
de conferir maior celeridade, transparência e controle aos procedimentos 
administrativos. Todavia, a presente contratação - referente à aquisição de 
equipamentos de informática, computadores, microndas, impressora colorida e afins 
– demanda, de forma excepcional e devidamente justificada, a tramitação do 
processo em formato físico, pelas seguintes razões:

a) Especificidade do mercado local: O objeto da contratação – A aquisição de 
equipamentos de informática, computadores, microondas, impressora colorida 
e afins pela autarquia de Caixa de Previdencia dos Servidores Publicos Civis 
do Municipio de Corbélia PR justifica-se pela necessidade de modernização e 
eficiência nos processos administrativos, que são essenciais para a melhoria 
dos serviços prestados aos aposentados, pensionistas e funcionarios de 
carreira. A implementação de tecnologias atualizadas e de qualidade facilita a 
comunicação, otimiza o armazenamento e o gerenciamento de informações, 
além de garantir maior agilidade e segurança nos processos internos da 
gestão pública.

b) Caráter excepcional e fundamentado da medida: Ressalta-se que a opção 
pela tramitação física não configura afronta à regulamentação vigente, 
admitindo-se a via física em situações excepcionais, desde que motivadas, 
como no presente caso.



Diante do exposto, justifica-se a tramitação física da presente dispensa de licitação 
como medida excepcional, proporcional, fundamentada na realidade do mercado 
local e necessária à garantia da eficiência, em consonância com os princípios da 
legalidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

1. OBJETO E CONDIÇÕES
Constitui objeto do presente processo o registro de preços para aquisição de 
equipamentos de informática, computadores, microondas, impressora colorida 
e afins pela autarquia de Caixa de Previdencia dos Servidores Publicos Civis 
do Municipio de Corbélia PR, justifica-se pela necessidade de modernização e 
eficiência nos processos administrativos, que são essenciais para a melhoria 
dos serviços prestados aos aposentados, pensionistas e funcionarios de 
carreira. A implementação de tecnologias atualizadas e de qualidade facilita a 
comunicação, otimiza o armazenamento e o gerenciamento de informações, 
além de garantir maior agilidade e segurança nos processos internos da 
gestão pública.

1.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1.1 RECEBIMENTO  DAS PROPOSTAS:  até  as  12h59  do  dia

17/04/2026.
1.1.2 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 14h00 às

16h00 do dia 17/04/2026.
1.1.3 INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 14h00 do dia 17/04/2026.
1.1.4 ENVIO DE LANCES: das 14h00 às 16h00 do dia 17/04/2026.
1.1.5 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF.
1.1.6 LOCAL: Bolsa Nacional de Compras – BNC, 

http://www.bnc.org.br, “acesso identificado”.

1.1 A dispensa, na forma eletrônica, será realizada em sessão pública, por 
meio de INTERNET, mediante as condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as suas fases, através do sistema eletrônico de 
processo licitatório, Bolsa Nacional de Compras – BNC.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE 
CORBÉLIA cedida á CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLCIOS CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBÉLIA – PR - CASSEMC, 
denominado Agente de contratação, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras 
(http://www.bnc.org.br).

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de Compras – BNC, 
disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.

2.2 O fornecedor é responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica. Não cabendo 
ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.3 Não poderão participar do presente certame:
2.3.1 Empresas declaradas suspensas do direito de licitar e impedida de 

contratar com a Autarquia da Caixa de Previdencia dos 
Servidores Públicos Civis do Municipio de Corbélia PR - 
CASSEMC, pelo período da sanção aplicada.

2.3.2 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida de sua 
reabilitação.

2.3.3 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público em razão do 
disposto no art. 72, §8º, inciso V, da Lei nº 9.605/98.

2.3.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público em razão do 
disposto no art. 12 da Lei 8.429/92.

2.3.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no 
art. 14 da Lei nº 14.133/21.

2.3.6 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei 
n.º 14.133/21, a participação no certame de empresa em que uma 
das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

2.3.7 Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência 
tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores 
ou dissolução ou em liquidação;

2.3.8 Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação;

2.3.9 Empresas em consórcio;
2.4 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de 

licitações, o cadastro poderá ser realizado em (http://www.bnc.org.br).
2.5 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3. DISPONIBILIDADE DO EDITAL
3.1 O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico da Caixa 

de Previdencia dos Servidores Públcios Civis do Municipio de 
Corbélia PR - CASSEMC, www.corbelia.atende.net, na aba “Licitações”, 
ou em www.bnc.org.br.

3.2 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, 
modificação ou informação referente ao edital em questão, estará 
disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira 
responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pela Caixa de 
Previdencia dos Servidores Públicos Civis do Municipio de Corbélia 
PR - CASSEMC e pela BNC, não cabendo aos mesmos, alegar 

http://www.bnc.org.br/
http://www.corbelia.atende.net/
http://www.bnc.org.br/


desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência 
ao edital em questão.

4. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO DE LICITAÇÕES
4.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Processo deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferível), obtidas junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras, (42) 
3026-4550, ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.

4.2 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão 
ser utilizadas em qualquer processo eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC ou pela Caixa de Previdencia dos Servidores 
Públicos Civis do Municipio de Corbélia PR - CASSEMC, devidamente 
justificada.

4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transaçãoefetuada diretamente ou por seu 
representante.

4.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema 
Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo 
eletrônico.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTÂME
5.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratação ou Membro da 

equipe de contração designado, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Elaborar a ata da sessão;
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 

autorizar a contratação;

6. PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 A Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BNC, sua 

proposta devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, 
vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do processo (Decreto 
10.024/19, art. 30, parágrafo 5º), sob pena de desclassificação. Os valores 

mailto:contato@bnc.org.br


registrados na plataforma da BNC deverão considerar o MENOR PREÇO 
POR ITEM, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes 
termos.

6.2 A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seu(s) anexo(s). A não inserção da marca/modelo (quando 
houver) do equipamento neste campo implicará na desclassificação da 
Empresa,face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta. Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá 
constar no campo “marca” o termo “própria”, para evitar a 
identificação da empresa.
6.2.1 Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BNC, a licitante 

deverá informar a MARCA/MODELO DO PRODUTO COTADO 
(quando houver). O item que for da marca do licitante deverá 
preencher o campo MARCA com a expressão MARCA 
PRÓPRIA, ou expressão equivalente, para não possibilitar 
identificação conforme informado no item 6.1 deste edital.

6.3 A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, sob pena 
de desclassificação, Declaração que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas – Conforme modelo Anexo.

6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema.

6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.6 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e 
quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: 
tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao produto até 
sua entrega no local fixado pela Secretaria solicitante, devendo o preço 
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

6.7 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta 
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei.

6.8 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital.

6.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.10 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 



Edital ou da legislação em vigor.
6.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
agente de contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

6.12 O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, 
deverá verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021 (apenas pelo licitante vencedor), os quais deverão ser 
enviados por meio do sistema, em formato digital.
7.1.1 Não será permitido a participação de consórcio de empresas:
7.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia. A prova de autenticidade de 
cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Autarquia, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal (art. 12, IV da Lei 14.133/21).

7.1.3 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 
dúvida de autenticidade (art. 12, V da Lei 14.133/21).

7.1.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021).

7.1.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.1.6 A habilitação será verificada, onde somente haverá a necessidade 
de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir.

7.1.7 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.8 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta, 
respeitando o prazo para recebimento das propostas.

7.1.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 



permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, nos termos da lei.

7.1.10 Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame.

7.1.11 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas;

7.1.12 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- 
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.1.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.1.14 Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de 
validade e/ou validação, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles 
que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;

7.1.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital.

7.1.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.

7.1.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Agente de Contratação poderá suspender a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.

7.1.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.1.19 Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de 
pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.1.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 
Edital, o licitante será declarado vencedor.

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;



7.2.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.2.3 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários;
7.2.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

7.2.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 
o participante sucursal, filial ou agência;

7.2.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.2.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País;

7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;

7.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

7.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

7.3.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);

7.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;

7.3.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante;

7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1 Comprovação de qualificação técnica/apresentação de pelo menos 

um atestado de capacidade técnica de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, para que comprove a 
execução do objeto, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, esta última com firma reconhecida em cartório 
da assinatura do representante da empresa.

7.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES
7.6.1 Alvará de funcionamento atualizado e válido, emitido pelo órgão 

fiscalizador do Município em que a empresa é sediada;
7.6.2 Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, 

conforme Anexo III, caso o responsável pela assinatura do 
documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 
cadastrado como representante da empresa na Plataforma BNC. 
(PROCURAÇÃO) Acompanhado da carteira de identidade e CPF 
ou CNH (carteira nacional de habilitação) ou documento equivalente 
com foto.

8. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO
8.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 

habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de 
validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o respectivo 
endereço;
8.1.1 Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu 

nome;
8.1.2 Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu 

nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

8.1.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 
do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais.



8.2 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que 
lançará a Nota Fiscal/Fatura.

8.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Autarquia, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
8.3.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, 
sendo facultado à Autarquia convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura de Contrato, ou 
revogar a licitação.

8.3.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para:
I - Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame;
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas.

8.3.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
9.1 A Empresa vencedora, deverá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma 

BNC a Proposta de Preços escrita (modelo Anexo II), com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 
telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de 
até 2 (duas) horas, após encerramento do certame.

9.2 Na proposta escrita, deverá conter:
a) Especificação completa dos produtos oferecidos com informações 

técnicasque possibilitem a sua completa avaliação e indicação das 



marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste Edital;
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da abertura das propostas virtuais;
c) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, 
frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos.

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
9.3 Juntamente com a proposta realinhada, para os equipamentos, é 

obrigatório o envio do Catálogo/Prospecto/folder do fabricante do(s) 
produto(s) cotado(s), junto com a ficha técnica em língua portuguesa, 
com especificações técnicas detalhadas para comprovação de 
compatibilidade às exigências técnicas do item, conforme o descritivo 
do Anexo I. A não apresentação implicará na desclassificação do 
licitante.

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES
10.1 Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a 

inclusão ou alteração de propostas.
10.2 A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BNC”, terá início a 

sessão pública da dispensa, com a abertura e divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Agente de contratação a avaliar a 
aceitabilidade das mesmas.

10.3 O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.
10.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.

10.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.

10.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances.

10.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Agente de contratação e os licitantes.

10.6 Iniciada a etapa competitiva em horário definido neste edital, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto em 
edital.

10.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM.
10.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário



fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.10 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro.
10.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo de R$ 1,00 (um real).

10.13 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

10.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 03 (três) horas e 
seu encerramento ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.

10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante.

10.17 No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da 
etapa competitiva do processo, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de 
contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

10.21 Havendo necessidade, a sessão pública será suspensa, informando-se 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.22 O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

11. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
11.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta



classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

11.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de 
contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lace que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de contratação 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
11.3.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.
11.3.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação.

11.3.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

11.4 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 
entre a proposta de maior desconto e valor estimado para a contratação.

11.5 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Autarquia poderá:
11.5.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.5.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas;

11.5.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

12. CONTROLE DE QUALIDADE
12.1 Antes da efetivação do contrato, a contratante se reserva no direito de 

depois de conhecido o resultado da licitação, proceder à análise das 
características dos objetos cotados.

12.2 Caso julgue necessário, antes de concluir pela aceitabilidade da 
proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar AMOSTRA FÍSICA ao 
licitante que estiver classificado em primeiro lugar. Na hipótese da amostra 
a sessão será suspensa e somente será retomada após a decisão do 
Agente de Contratação sobre as amostras apresentadas. Quando o 
licitante for vencedor em vários itens, o Agente de Contratação poderá 
solicitar a amostra de somente alguns itens, que servirá de parâmetro para 
a decisão sobre os demais. Prevendo o espaço físico para a guarda das 
amostras e economia para a licitante com o transporte.

12.3 A entrega/apresentação da(s) amostra(s) terá que ser feita no prazo



máximo de 72 (setenta e duas) horas (dias úteis), contadas da solicitação 
formal.

12.4 As amostras deverão ser acompanhadas de ficha técnica dos produtos 
ofertados contendo suas características, especificações de acordo com o 
Edital e matéria prima utilizada. Deverá estar identificada, com etiquetas 
autocolantes, constando o nome da empresa, número da licitação e o 
número do item a que se refere.

12.5 Recebidas às amostras, a área requisitante (Secretaria de Saúde ou 
outro por ela designada) efetuará a análise em até 03 (três) dias úteis, se 
não houver necessidade de pareceres externos ao Município de Corbélia, 
verificando a sua compatibilidade com o Anexo I e as propostas comerciais, 
e emitirá um parecer devidamente fundamentado, aprovando ou 
contraindicando o(s) item (ns) cotado(s).

12.6 Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou (ram) o menor 
preço não seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) 
convocada(s) a(s) empresa(s) subsequente(s), na ordem de classificação, 
para apresentação de amostra(s), sem prejuízo das sanções legais 
pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto 
ofertado com as especificações do edital.

12.7 As amostras aceitas ou incompatíveis ficarão sob a guarda da Caixa de 
Previdencia dos Servidores Públicos Civis do Municipio de Corbélia 
PR - CASSEMC até a homologação do Pregão. Após a homologação, as 
amostras deverão ser retiradas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sendo 
que a Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do 
Municipio de Corbélia PR - CASSEMC não se responsabilizará por 
qualquer dano causado aos materiais durante o período de análise ou por 
eventual demora no recolhimento dos mesmos. Após este período a Caixa 
de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do Municipio de 
Corbélia PR - CASSEMC providenciará o descarte das amostras.

12.8 A(s) licitante(s) vencedora(s) que não cumprir(em) as determinações 
dos itens acima será(ão) considerada(s) desistente(s), convocando-se a(s) 
segunda(s) colocada(s), sem prejuízo das sanções estabelecidas neste 
Edital.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo 
próprio agente de contratação, na hipótese de inexistência de recursos, 
com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.

13.2 O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município.
13.3 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de 

convocação da proponente adjudicatária para assinar o contrato, 
respeitada a validade de sua proposta, bem como a retirada no 
Departamento de Licitações e Contratos.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Autarquia, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as 
seguintes sanções:

14.2.1.1 Advertência;
14.2.1.2 Multa;
14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar;
14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
14.2.1.5 Na aplicação das sanções serão considerados;

14.2.1.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.2.1.5.2 As peculiaridades do caso concreto;
14.2.1.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.2.1.5.4 Os danos que dela provierem para a Autarquia;
14.2.1.5.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normal e orientações dos órgãos 
de controle.

14.2.2 A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 
será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.3 A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 



a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

14.2.4 A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 
14.133/21será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.

14.2.5 A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 
4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.

14.2.6 A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 
será precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: 
quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal.

14.2.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da 
Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput do referido artigo. § 8º Se a multa 
aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Autarquia ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.8 A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 
14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração 
Pública/Autarquia.

14.3 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.
156 da Lei 14.133/21 dependerá da instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.:
14.3.1 Na hipótese de deferimentos de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 



comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
intimação.

14.3.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas.

14.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Autarquia, e será:

14.4.1 Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 
que se refere o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

14.4.2 Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013;

14.4.3 Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa. Os atos previstos como infrações 
administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Autarquia que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei;

14.5 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.6 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo federal. O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 
contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Autarquia a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

14.7 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

14.7.1 Reparação integral do dano causado à Autarquia;

14.7.2 Pagamento da multa;



14.7.3 Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;

14.7.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 
punitivo;

14.7.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. A sanção pelas 
infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável.

15. PAGAMENTO
15.1 O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica do Decreto 

Municipal nº 938/2024, após a entrega da totalidade solicitada e conclusão 
dos serviços, por meio de ordem bancária a ser depositada na conta da 
empresa fornecedora.

15.2 A nota fiscal eletrônica será emitida pela empresa fornecedora, após o 
recebimento definito dos itens, e deverá ser enviada para o e-mail: 
prevcorbelia@hotmail.com, em inteira conformidade com as exigências 
legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes 
informações:
15.2.1 Indicação do número do(a) contrato/ata;
15.2.2 Indicação do objeto contratado e marca dos produtos;
15.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes 

sobre o faturamento (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;
15.2.4 Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota 

fiscal. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda 
retido na fonte, conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 879, de 
21/08/2023e suas alterações posteriores.

15.3 A elaboração da nota fiscal por parte da empresa, deverá observar o 
disposto no Decreto Municipal nº 879/2023, que dispõe sobre a retenção 
do Imposto de Renda (IR) no pagamento aos fornecedores por órgãos e 
entidades da Autarquia/Administração Pública Municipal Direta e Indireta e 
pelo Poder Legislativo do Município de Corbélia/PR. O pagamento será 
realizado em conformidade com o Decreto Federal nº. 7.507, de junho de 
2011, Art. 2º, § 1º.

15.4 Cabe à empresa o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. 
As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 
zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 
no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 
erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 
empresa providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus ao Município.

15.5 Deverão ser apresentados pela empresa, podendo acarretar possível 
atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos 
Governos Estadual e Municipal, inclusive com o Município de 
Corbélia/PR;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O Município fará a 

retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer 
tributo ou contribuição determinada por legislação específica, 
sendo que este se reserva o direito de efetuá-la ou não nos 
casos em que for facultativo.

15.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Caixa 
de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do Municipio de 
Corbélia PR - CASSEMC, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano.

15.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.

15.8 Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção 
as condições de habilitação exigidas no edital.

15.9 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante.

15.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, quando couber.

15.11 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da 
ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente.

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 



padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.

16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
16.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;

16.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato;

16.2.3 “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

16.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.

16.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo.

16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.”.

17. GESTÃO DO CONTRATO
17.1 Será nomeado (a) o (a) Gestor (a) dos Contratos/Atas de Registro de 

Preços advindos desta licitação, no próprio instrumento de contratação, 
para acompanhar sistematicamente o desenvolvimento do contrato, o que 



lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo, 
eventuais irregularidades ou distorções existentes.

18. FISCALIZAÇÃO
18.1 Serão nomeados (as) os Fiscais dos Contratos/Atas de Registro de 

Preços advindos desta licitação, no próprio instrumento de contratação, 
para verificar se a execução do objeto do contrato está ocorrendo conforme 
as normas e procedimentos previstos, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto e determinando o 
que for necessário para regular as faltas ou defeitos observados.

18.2 A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento 
serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do setor de 
compras, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

18.3 Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 
representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao 
modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por 
ocasião da entrega da mercadoria;

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações 
exigidas;

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para 
realização de análise;

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) 
produto(s);

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 
perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi 
solicitado;

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas;

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 
vencedora, de condições previstas neste instrumento;

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa 
vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 
instrumento;

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à 
empresa vencedora;

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 
restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os 



elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários.

19. PREPOSTO DA CONTRATADA
19.1 O Preposto designado na Declaração de Indicação do Preposto da 

Licitante deverá realizar, no âmbito da empresa, os encaminhamentos e 
resoluções de possíveis situações detectadas pelo Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato, no caso de ausência do preposto, o suplente designado deverá 
cumprir com os encaminhamentos.

20. MEIOS DE COMUNICAÇÃO OFICIAIS
20.1 Conforme disposto na alínea “a” do Parágrafo Primeiro do Artigo no 8 

do Decreto Municipal no 1.914 de 06 de abril de 2021, a empresa licitante 
deverá indicar no Anexo IV, o telefone celular que opera o aplicativo 
WhatsApp, e o e-mail que serão utilizados como meios de comunicação 
oficial do contrato para fins de notificação e intimações oficiais decorrentes 
da contratação.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de 

fornecimento ou instrumento equivalente.
21.2 Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(ns), 

objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os 
licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 
execução do serviço.

21.3 Facultado à AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE
COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

21.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada.

21.5 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar 
os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas.

21.6 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, 
observada a ordem de classificação nesta licitação.

21.7 Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 
139.

21.8 A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições 
contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no 



art. 125.
21.9 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas 

comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
21.10 A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser 

precedida da requisição específica não ficando necessariamente obrigado 
o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, 
devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.

21.11 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o 
fornecimento sem autorização expressa da Autarquia.

21.12 A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado.

21.13 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Autarquia, poderá 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.14 É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta 
a sessão do processo.

21.15 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos 
sobre a presente Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma eletrônica.

21.16 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do 
arquivo através do Portal Eletrônico http://www.bnc.org.br, ou 
www.corbélia.pr.gov.br, em “Processos Licitatórios”.

21.17 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas 
neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta 
financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete- 
a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 
licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor.

21.18 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus 
anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

21.19 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Autarquia.

21.20 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 
apresentação de outros documentos ou informações complementares que 
se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.

http://www.bnc.org.br/


21.21 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente 
protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.

21.22 O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação 
por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício 
ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das 
propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que 
isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

21.23 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Autarquia, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

21.24 O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
21.25 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto 

à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 
às 17h00 ou pelo telefone (45) 3242-1874, e e-mail: 
prevcorbelia@hotmail.com . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 
através do Portal Eletrônico http://www.bnc.org.br.

22. ANEXOS
22.1 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços e Orientações;
c) ANEXO III – Modelo de Credenciamento/ Procuração;
d) ANEXO IV – Declaração Unificada;
e) ANEXO V – Declaração de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 

Porte;
f) ANEXO VI – Minuta de Contrato.

Corbélia/PR, 07 de abril de 2026.

Maria Jose Ferreira
Secretaria Executiva
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10//2026

COM BASE NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº. 14.133/2021
Decreto Municipal nº. 929/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. AUTARQUIA SOLICITANTE
Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do Município de Corbélia/PR - 
CASSEMC 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Constitui objeto do presente processo o registro de preços para a aquisição de 
equipamentos de informática, computadores, microondas, impressora colorida e 
afins pela autarquia de Caixa de Previdencia dos Servidores Publicos Civis do 
Municipio de Corbélia PR justifica-se pela necessidade de modernização e 
eficiência nos processos administrativos, que são essenciais para a melhoria dos 
serviços prestados aos aposentados, pensionistas e funcionarios de carreira. A 
implementação de tecnologias atualizadas e de qualidade facilita a comunicação, 
otimiza o armazenamento e o gerenciamento de informações, além de garantir 
maior agilidade e segurança nos processos internos da gestão pública.

3. NATUREZA DO OBJETO
A natureza do objeto deste Termo de Referência é a aquisição de 

equipamentos, caracterizando-se como compra, nos termos do artigo 6º, inciso X, 
da Lei nº 14.133/2021, que define compra como a aquisição remunerada de bens 
para fornecimento único ou parcelado, com vistas a atender às necessidades da 
Autarquia.

A presente contratação não se enquadra como prestação de serviços, 
tampouco como contratação de mão de obra exclusiva, prevista no artigo 6º, inciso 
XVI, da Lei nº 14.133/2021, tratando-se exclusivamente de fornecimento de bens, 
destinados ao aparelhamento e à adequada execução das atividades 
administrativas, conforme as necessidades permanentes da Autarquia. Por fim, a 
adjudicação do objeto se dará por lote, em conformidade com as disposições da 
Lei nº 14.133/2021.

QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE V. UNIT 
R$

V. TOTAL 
R$:



01 CADEIRA COM BRAÇO: cadeira ,tipo: presidente, base: giratoria 
- rodizio, ajuste altura quantidade de pés: 05 un, em metalon 
pintados  na cor preta configuração pés:tipo sapata com rodinhas, em 
metalon pintados  na cor preta assento: gas, reclinacao: ajustavel 
com desbloqueio, material estrutura: aco carbono, braco: regulavel, 
encosto: ajuste inclinacao, revestimento assento-encosto: espuma 
injetada, cor: preta.

UN 06 592,67 3.556,02

02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 
COLORIDA CONEXÃO USB  E WI-FI 
Baixo custo de impressão com sistema de Ecotank, imprime até 
4.500 páginas em preto e 7.500 páginas coloridas com os 
suprimentos originais; Tecnologia de impressão: Jato de tinta Heat-
Free MicroPiezo; Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440 
dpi; Velocidade de impressão ISO: 10 ppm em preto e 5 ppm em 
cores (A4/carta); Velocidade de impressão: Até 33 ppm em preto e 
15 ppm em cores (rascunho, A4/carta); Cópia: Velocidade de cópia 
ISO: 7,7 cpm em preto e 3,8 cpm em cores (A4/carta); Tamanho 
máximo da cópia: A4/carta - 1.200 dpi x 2.400 dp; Scanner: Tipo de 
scanner: Base plana com sensor de linhas CIS colorido; Resolução 
óptica: 1.200 dpi x 2.400 dpi; Profundidade de bit de cor: 48 bits de 
entrada, 24 bits de saída, Profundidade de bit monocromático: 16 
bits de entrada, 1 bit de salida; Profundidade de bit de tons de cinza: 
16 bits de entrada, 8 bits de salida; Área máxima de digitalização: 
216 mm x 297 mm; Velocidade de digitalização: 11 segundos por 
página em preto e 28 segundos por página em cores (200 dpi); 
Manuseio do Papel: Suporte de Papel: Foto: 10x15 cm (4x6 in), 16:9 
wide (102x181 mm), 13x18 cm (5x7 in); Tamanhos de papel: 
Padrão: A4, Carta, Ofício (215.9 x 355.6mm), Mexico-Oficio (215.9 
x 340.4mm), Oficio 9 (214.9 x 315mm), Fólio (215.9x330.2mm), 
Executivo, Meia carta, A6; Foto: 10x15 cm (4x6 in), 13x18 cm (5x7 
in), 16:9 wide (102x108mm), 8x10 in; Envelopes: #10; Definido 
pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200 mm; Tamanho máximo do 
papel: 215.9 mm x 1.200 mm; Tipos de papel: Comum e Papéis 
Especiais EPSON; Capacidade de papel: Alimentação traseira: até 
100 folhas(A4/Carta); Capacidade de entrada de papel: 100 folhas de 
papel A4; Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas de papel A4; 
Conectividade: Conectividade padrão: USB 2.0 de alta velocidade / 
Wireless / Wi-Fi Direct; Protocolos de impressão em rede: 
TCP/IPv4, TCP/IPv6; Protocolos de gerenciamento de redes: 
SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, mDNS, SLP, WSD, 
LLTD WEP (64bit/128bit),WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK 
(AES),WPA3-SAE (AES); Segurança WLAN: WEP (64-bit/128-
bit), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE (AES); 
Voltagem: Voltagem nominal: AC 100 - 240 V, Frequência 
nominal: 50 - 60 Hz; Consumo de energia: 12 W em operação e 0,7 
W em repouso; Dimensões: Aberta: 37,5 x 57,8 x 25,3 cm, Fechada: 
37,5 x 34,7 x 17,9 cm, Com embalagem: 43,6 x 40,8 x 24,4 cm; 
Peso: Sem Embalagem: 3,9 Kg, Com Embalagem: 5,92 Kg; 
Sistemas Operacionais Compátiveis: Windows Vista® / 7 / 8 / 8.1 
/10 ou mais recente (32 bit, 64); Itens inclusos: Multifuncional 
EcoTank L3250, 1 kit de garrafas originais T544 (Preto, Ciano, 
Magenta e Amarelo); Cabo de alimentação; Cabo USB; Guia de 
instalação rápida; Garantia do Produto; Instrução para cadastro de 
garantia estendida; Referência: Impressora Multifuncional Tanque 
de Tinta Epson Ecotank L3250.
Garantia
1 ano de garantia (on site).

(9 meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 meses 
referentes à garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código de 
Defesa do Consumidor).

UN 01 2.075,88 2.075,88



OBS.: O Equipamento deverá ser entregue com todos os cabos, 
manuais,  e acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, 
configurado com todos os requisitos do departamento que o solicitou

03 MICROCOMPUTADOR CORE I5-12400, MEMORIA 32GB 
(2x16GB) DUAL CHANNEL, SSD M.2 500GB, MOUSE E 
TECLADO SEM FIO, MONITOR 23.8” 

Processador: Core i5 da 12ª Geração; Desktop; Número do 
processador: i5-12400; Número de núcleos: 6; Nº de Performance-
cores: 6; Nº de Efficient-cores: 0; Total de threads: 12; Frequência 
turbo max: 4.40 GHz; Frequência turbo máx. do Performance-core: 
4.40 GHz; Frequência base do Performance-core: 2.50 GHz; Cache: 
18 MB Intel Smart Cache; Cache L2 total: 7.5 MB; Potência básica 
do processador: 65 W; Energia turbo máxima: 117 W; Status: 
Launched; Data de introdução: Q1'22; Opções integradas 
disponíveis: Sim; Tamanho máximo de memória (de acordo com o 
tipo de memória): 128 GB; Tipos de memória: Up to DDR5 4800 
MT/s
Up to DDR4 3200 MT/s; Número máximo de canais de memória: 2; 
Largura de banda máxima da memória: 76.8 GB/s; Especificações 
de GPU: GPU Integrada Intel UHD Graphics 730; Frequência da 
base gráfica: 300 MHz; Máxima frequência dinâmica da placa 
gráfica: 1.45 GHz;  Saída gráfica: eDP 1.4b, DP 1.4a, HDMI 2.1; 
Unidades de Execução: 24; Resolução máxima (HDMI): 4096 x 
2160 @ 60Hz; Resolução máxima (DP): 7680 x 4320 @ 60Hz; 
Resolução máxima (eDP - tela plana integrada): 5120 x 3200 @ 
120Hz; Suporte para DirectX: 12; Suporte para OpenGL: 4.5; 
Suporte a OpenCL: 3.0; Mecanismos de Codec Multiformatos: 1; 
Intel® Quick Sync Video: Sim; Tecnologia de Alta Definição Intel 
Clear Video: Sim; Nº de monitores aceitos: 4; ID do dispositivo: 
0x4692/0x4682; Revisão da Interface de Mídia Direta (DMI): 4.0; 
Nº máx. de pistas DMI: 8; Escalabilidade: 1S Only; Revisão de PCI 
Express: 5.0 and 4.0; Configurações PCI Express: Up to 1x16+4, 
2x8+4; Nº máximo de linhas PCI Express: 20;  Soquetes suportados: 
FCLGA1700; Configuração máxima da CPU: 1; Especificação de 
solução térmica: PCG 2020C; T JUNCTION: 100°C; Tamanho do 
pacote: 45.0 mm x 37.5 mm; Temperatura máxima de operação: 100 
°C; Volume Management Device (VMD - Dispositivo de 
Gerenciamento de Volume): Sim; Acelerador Gaussiano e Neural da 
Intel: 3.0; Thread Director: Não; Deep Learning Boost: Sim; 
Compatível com Optane Memory: Sim; Tecnologia Speed Shift: 
Sim; TecnologiaTurbo Boost Max 3.0: Não; Tecnologia Turbo 
Boost: 2.0; Tecnologia Hyper-Threading: Sim; Intel 64: Sim; 
Conjunto de instruções: 64-bit; Extensões do conjunto de instruções: 
SSE4.1, SSE4.2, AVX2; Estados ociosos: Sim; Tecnologia 
Enhanced SpeedStep: Sim; tecnologias de monitoramento térmico: 
Sim; Segurança e confiabilidade: Threat Detection Technology 
(TDT); Standard Manageability (ISM): Sim; Control-Flow 
Enforcement Technology: Sim; Novas instruções AES: Sim; Chave 
Segura: Sim; OS Guard: Sim; Bit de desativação de execução: Sim; 
Boot Guard: Sim; Controle de Execução baseado em Modo (MBEC 
— Mode-based Execute Control): Sim; Tecnologia de virtualização 
(VT-x): Sim; Tecnologia de virtualização para E/S dirigida (VT-d): 
Sim; VT-x com Tabelas de páginas estendidas (EPT): Sim; CPU 
Cooler Original Box. Referência: Processador Intel Core i5-12400 
de 12ª Geração. Placa Mãe: Soquete LGA1700 PRIME B760-PLUS 
para processadores Core I de 12ª e 13ª geração; Suporta Tecnologia 
Turbo Boost 2.0 e Tecnologia Turbo Boost Max 3.0; Chipset B760; 
Memória: 4 x slots Memória DIMM, Max. 128GB, DDR4 
3200+(OC) /7000(OC) /6800(OC) /6600(OC) /6400(OC) /6200(OC) 
/6000(OC) /5800(OC) /5600/ 5400/5200/5000/4800MHz Non-ECC, 
Un-buffered; Arquitetura de memória: Dual Channel; 
SuportaExtreme Memory Profile (XMP)

UN 05 6.986,00 34.930,00

https://www.intel.com.br/content/www/br/pt/ark/products/series/217838/12th-generation-intel-core-i5-processors.html


OptiMem II; A memória DDR4 Non-ECC, un-buffered suporta a 
função On-Die ECC; Gráficos: 1 porta DisplayPort, 1 x porta VGA, 
1 porta HDMI; Suporta máx. 4K@60Hz conforme especificado em 
DisplayPort 1.4; Suporta 4K@60Hz conforme especificado em 
HDMI 2.1; Slots de Expansão Processadores de 13ª e 12ª geração: 1 
slot PCIe 5.0 x16; Chipset B760; 1 x slot PCIe 4.0 x16 (suporta 
modo x4); 2 slots PCIe 3.0 x1; Suporte total de 3 slots M.2 e 4 
portas SATA 6 Gb/s; Processadores de 13ª e 12ª geração: Slot 
M.2_1 (Key M), tipo 2242/2260/2280 (suporta modo PCIe 4.0 x4); 
Slot M.2_2 (Key M), tipo 2242/2260/2280/22110 (suporta modo 
PCIe 4.0 x4),
Slot M.2_3 (Key M), tipo 2242/2260/2280 (suporta modo PCIe 4.0 
x2); Tecnologia de armazenamento Rapid suporta SATA RAID 
0/1/5/10; Rede: 1 x Ethernet Realtek 2.5Gb; USB traseiro (total de 6 
portas): 1 x porta USB 3.2 Gen 2x2 (1 x USB Tipo-C), 2 portas USB 
3.2 Gen 2 (2 x Tipo A), 1 porta USB 3.2 Gen 1 (1 x Tipo A), 2 x 
portas USB 2.0 (2 x Tipo A); USB frontal (total de 7 portas): 1 x 
conector USB 3.2 Gen 1 (suporta USB Tipo-C), 1 x conector USB 
3.2 Gen 1 suporta 2 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais, 2 conectores 
USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais; Áudio: CODEC de 
áudio de alta definição com som surround Realtek 7.1,,Suporta: 
detecção de Jack, multistreaming, retarefa de Jack no painel frontal - 
Suporta reprodução de até 24 bits/192 kHz, Blindagem de áudio, 
Capacitores de áudio premium, Camadas de PCB áudio dedicadas; 
Portas I/O no painel Traseiro: 1 x porta USB 3.2 Gen 2x2 (1 x USB 
Tipo-C), 2 x portas USB 3.2 Gen 2 (2 x Tipo A), 1 x porta USB 3.2 
Gen 1 (1 x Tipo A), 2 x portas USB 2.0 (2 x Tipo A),1 
x DisplayPort, 1 x porta VGA, ,1 porta HDMI, 1 x slot vertical M.2 
(Key E), 1 porta Ethernet Realtek 2,5 Gb, 3 x conectores de áudio; 
Painel Interno: Relacionado a ventoinha e refrigeração: 1 x header 
de ventoinha de CPU de 4 pinos, 1 x header da bomba AIO de 4 
pinos, 3 conectores de ventoinha do gabinete de 4 pinos; 
Relacionado à alimentação: 1 x conector de alimentação principal de 
24 pinos, 1 x conector de alimentação de 8 pinos + 12V; 
Relacionado ao armazenamento: 3 x slots M.2 (Key M), 4 portas 
SATA 6Gb/s; USB: 1 x conector USB 3.2 Gen 1 (suporta USB 
Tipo-C), 1 x conector USB 3.2 Gen 1 suporta 2 portas USB 3.2 Gen 
1 adicionais
2 conectores USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais; 
Diversos: 3 x headers endereçáveis Gen 2, 1 x header Aura RGB, 1 
x header CMOS claro,1 x header de porta COM, 1 x header de áudio 
do painel frontal (AAFP), 1 x header de saída S/PDIF, 1 x header 
SPI TPM (14-1pin), 1 x header do painel do sistema de 20-3 pinos 
com função de intrusão do gabinete, 1 x conector Thunderbolt 
(USB4); Recursos Especiais: PROTEÇÃO 5X III, DIGI+VRM, 
LANGuard, ,Proteção contra sobretensão, SafeSlot Core+, I/O 
traseira em aço inoxidável; Design: Q DIMM, Q-LED, Q-Slot; 
Thermal Solution: Dissipador de calor M.2; Design dissipador de 
calor no VRM; EZ DIY: ProCool; Aura Sync: header Aura RGB; 
headers endereçáveis Gen 2; Recursos de Software: Armoury Crate, 
Aura Creator, Aura Sync, Fan Xpert 2+, Power Saving; AI Suite 3: 
Digi + VRM; PC Cleaner; UEFI BIOS: EZ DIY, CrashFree BIOS 3, 
EZ Flash 3, UEFI BIOS Modo EZ, 128 Mb Flash ROM, UEFI AMI 
BIOS; Gerenciamento: WOL by PME, PXE;  Sistema Operacional: 
Windows 11, Windows 10 64-bit e Linux; Formato: Fator de forma 
ATX 12 polegadas x 9,6 polegadas (30,5 cm x 24,4 cm). 
Referência: Placa Mãe ASUS PRIME B760-PLUS. Memória: 
32GB (2x16GB), Em Dual Channel; Módulo de memória 2G x 64 
bits (16GB) DDR4-3230 CL36 SDRAM (DRAM síncrona) 1Rx8, 
com base em oito componentes FBGA 2G x 8 bits por módulo. O 
módulo suporta AMD® EXPO v1.0 e Intel® Extreme Memory 
Profiles (Intel® XMP) 3.0. Módulo testado para funcionar em 
DDR4-3200 em baixa  latência com temporização de 36-38-38 em 
1.25V. Cada módulo de memória DIMM possui 288 pinos com 
contatos de ouro. As especificações JEDEC elétricas e mecânicas 



padrão são como segue: Parâmetros de tempo de fábrica: Perfil 
EXPO #0: DDR4-3200 CL36-38-38 @1.25V, Padrão JEDEC: 
DDR4-3200 CL40-39-39 a 1.1V; Recursos: Fonte de alimentação: 
VDD = 1,1 V típica, VDDQ = 1,1 V Típico, VPP = 1,8 V Típico, 
VDDSPD = 1,8 V a 2,0 V, ECC On-Die, Altura: 34,9 mm, com 
dissipador de calor; Especificações: CL (DDI): 40 ciclos, Tempo de 
ciclo de linha (tRCmin): 48ns (min.), Taxa de atualização / Tempo 
de comando (tRFCmin): 295ns (min.), Tempo de linha ativa 
(tRASmin): 32ns (min.), Classificação UL: 94 V-0, ,Temperatura de 
operação: 0ºC a +85ºC, Temperatura de armazenamento: -55ºC a 
+100ºC. Referência: Memória RAM Kingston Fury Beast DDR4 
16GB 3200MHz - (KF556C36BBE-16). HD SSD M.2: Interface: 
NVMe PCIe Gen 4x4,   Capacidade: 500GB, Fator de forma: M.2 
(2280) Leitura sequencial: 4,700MB/s Gravação sequencial: 
1,900MB/s Durabilidade: Total de 110 bytes gravados (TBW), 
Altura Real: 2, Largura Real: 10, Profundidade Real: 13. 
Referência: CRUCIAL, P3 PLUS 500GB, M.2 PCIE NVME, 
LEITURA: 4,700MB/S, GRAVAÇÃO: 1,900MB/S, 
CT500P3PSSD8. Gabinete: Padrão ATX; Construção em estrutura 
de aço SPCC de 0.3mm e plástico ABS extremamente duráveis; 
Design moderno; Cor: preta; Material reforçado; Lateral vazada para 
melhor circulação de ar no gabinete; Suporte a placas mãe no 
formato M-ITX, M-ATX e ATX; 6x slots de expansão; Suporte para 
2x HDD 3.5” / 3x SSD 2.5”; Painel frontal equipado com 2x USB 
2.0 e áudio HD; Comporta até 4x ventoinhas de 120mm na sua face 
frontal e lateral e 1x de 80mm na parte traseira. Referência: 
Gabinete Padrão ATX - TGT-H200-BK. Fonte de Alimentação: 
Padrão ATX; modelo pro-350; 350W Real; eficiência minima 72%; 
mtbf 100.000 horas; tamanho do ventilador: 120 mm;  Conectores: 
mb 24 pinos x 1 - peripheral x 2 - sata x 3 - pcie 6 + 2 pinos x 1 - 
cpu p4 + p4 x 1; cor: preto. Referência: Fonte ATX  350w Satellite 
PRO-350. Combo Teclado e Mouse Sem Fio: Modelo: MK235; 
Tipo de conexão: Protocolo não unifying (2.4GHz) com receptor 
Nano USB; Alcance sem fio: 10 metros (33 pés); Criptografia sem 
fio Padrão de criptografia avançado de 128 bits (AES) entre 
dispositivos e receptor; Suporte de software: SetPoint; Teclado: 
Teclas de perfil baixo; Altura do teclado ajustável; Bateria: 2 x 
AAA; Duração das pilhas (não recarregável): 36 meses; Layout 
ABNT 2; Teclas especiais: 15 teclas de função acessíveis com a 
tecla “fn”. Mouse: Conectar/Energia: Botão de ligar/desligar; 
Tecnologia do sensor: Rastreamento óptico avançado; Bateria: 1 x 
AA; Duração das pilhas (não recarregável): 12 meses; Requisitos do 
sistema: Windows 10, 11 ou superior, Chrome OS, Porta USB; 
Conteúdo da embalagem: Teclado, Mouse, Receptor sem fio, 
Documentações do usuário, 2 pilhas AAA para teclado, 1 AA 
bateria para mouse;  Peso: 660 gramas (bruto com embalagem); 
Código Anatel: 1196-13-3229. Referência: Combo Teclado e 
Mouse Sem Fio Logitech MK235. Monitor led 24" tela 23,8" 
100hz 1ms vga e hdmi: Referência: SAMSUNG LS24D300GA 
FHD IPS 100Hz 5MS/HDMI/VGA. Mousepad: Base de borracha 
natural; Design de tecido deslizante para velocidade e facilidade de 
controle do mouse; Dimensões: 21 x 25 cm; Cor: Preta. Referência: 
Mousepad Satellite A-PAD011
Sistema Operacional: Windows 11 64-Bits Original.
Garantia
1 ano de garantia (on site).

(9 meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 meses 
referentes à garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código de 
Defesa do Consumidor).

OBS.: O Microcomputador deverá ser entregue com todos os cabos, 
manuais,  e acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, 
configurado com todos os requisitos do departamento que o 
solicitou, deverá ainda, proceder com a instalação do equipamento e 



dos periféricos pré-existentes no departamento solicitante.

04 MONITOR LED 24" TELA 23,8" 100HZ 1MS VGA E HDMI
Tipo de Tela: 23,8" Widescreen VA; Resolução: 1920 x 1080 FHD; 
Brilho: 250 cd/m²; Contraste Dinâmico: 20.000.000:1; Contraste 
Estático: 4.000:1; Ângulo de Visão: H:178° V:178°; Taxa de 
atualização: 100 Hz; Tempo de Resposta: 1ms MPRT; Tamanho do 
painel: 23,8"; Tamanho da imagem visível (diagonal): 60,4 cm; 
Proporção de tela: 16:9; Formato de tela: Widescreen; Tipo de 
Painel: VA; Iluminação do painel: W-LED; Tipo de Tela: 23,8" 
Widescreen VA; Resolução Máxima: VGA : 1920x1080@75Hz, 
HDMI : 1920x1080@100Hz; Pixel pitch: 0,2745 x 0,2745 mm; 
Densidade de Pixel: 92,5 PPI;  sRGB: 105,0%; Suporte de cores: 
Maior que 16,7 Milhões; Conectores: "1x VGA 1x HDMI 1.4 
(HDCP 1.4)"; HDR: HDR Mode (Simulação); Tecnologia de 
Sincronização: Adaptive-Sync; Tecnologia Anti Luz Azul: Low 
Blue Mode; Tecnologia Anti-Cintilação: Flicker Free; 
Compatibilidade: Windows, MAC; Plug & Play: DDC/CI; Função 
OSD (On Screen Display): Sim - Português e outros idiomas; 
Ergonomia: Base ajustável; Inclinação: -5/23°; VESA: Sim (100 x 
100mm); Dimensões Monitor com base (L x A x P) – mm: 540,6 x 
415,4 x 185,9 mm; Dimensões Monitor sem base (L x A x P) – mm: 
540,6 x 321,2 x 35,8 mm; Dimensões Embalagem (L x A x P) – 
mm: 615 x 372 x 93 mm; Peso sem Embalagem (com base): 2,47 
kg; Peso sem embalagem (sem base): 2,18 kg; Peso com 
embalagem: 4,25 kg; Itens inclusos na embalagem: Cabo de força, 
cabo HDMI, certificado de garantia, base e monitor; Energia: Fonte 
Externa - 100~240V - 50/60 Hz; Consumo: Ligado < 25 Watts 
(máximo), Ligado < 20 Watts (típico), Off/Stand By < 0,3 Watt; Cor 
predominante do produto: Preta; Cor predominante da base: Preta; 
Normas e Certificações: CE, FCC, ROHS, Windows, INMETRO. 
Referência:  SAMSUNG LS24D300GA FHD IPS 100Hz 
5MS/HDMI/VGA.
Garantia:
1 ano de garantia

(9 meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 meses 
referentes à garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código de 
Defesa do Consumidor).

OBS.: O equipamento deverá ser entregue com todos os cabos, 
manuais,  e acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, 
configurado com todos os requisitos do departamento que o 
solicitou, deverá ainda, proceder com a instalação do equipamento 
no departamento solicitante

UN 05 798,80 3.994,00

05 TV smart tamanho de tela 55”, led de 121cm x 68 cm, com 140 cm 
de diagonal, com resolução de imagem crystal uhd ou uhd 4k, 
sugestões de marcas modelos:  samsung crystal uhd led, philips uhd 
4k led, philco uhd 4k led, tcl led, lg uhd 4k.

UN 01 2.548,32 2.548,32

06 FORNO MICRO-ONDAS capacidade 35 lt 110 v. referencias: 
electrolux 34l me044 cor branca 110v, philco 34l 127 v cor: prata, 
panasonic 34l 110v cor: prata, continental mc34b 34l 110v cor: 
branca. 

UN 01 654,35 654,35

07 PROJETOR MULTIMIDIA X1328WH 4500 LUMENS DLP 
WXGA HDMI VGA BIVOLT

UN 01 3.260,66 3.260,66



Especificações:
Modelo: X1328WH.
Resolução nativa: 1280 x 800. 
Resolução Máxima: 1920 x 1200. 
Brilho do modo padrão: 4.500 lm. 
Proporção nativa: 16:10. 
Proporção compatível: 4:3 / 16:9. 
Taxa de contraste: 20,000:1. 
Proporção de lançamento: 1,54 a 1,72 (1.524 mm a 2.000 mm). 
Zoom digital: 2x. 
Correção trapezoidal vertical: -40°/+40° 
Sincronização vertical máxima: 120Hz. 
Sincronização horizontal máxima: 100 kHz. 
Sincronização vertical mínima: 24Hz. 
Sincronização horizontal mínima: 15kHz. 
Cor suportada: 1,07 bilhão de cores (30 bits). 

Lâmpada:
Número de lâmpadas: 1. 
Potência da lâmpada: 220 W. 
Vida útil da lâmpada no modo normal: 6.000 horas. 
Vida útil da lâmpada no modo econômico: 10.000 horas. 
Vida útil da lâmpada no modo ExtremeEco: 15.000 horas. 

Interfaces e Portas:
1x HDMI 1.4a. 
1x USB-A. 
1x VGA In. 
1x VGA Out. 
1x Video In. 
1x Audio In. 
1x Audio Out. 

Conteúdo da Embalagem:
Projetor X1328WH 4500 Lumens DLP WXGA. 
Controle Remoto.
Cabo de Força. 
Cabo VGA. 
Capa de Proteção.
Manual do Usuário.

Referência: ACER X1328WH 4500 Lumens DLP WXGA HDMI 
VGA Bivolt.

Garantia
1 ano de garantia (on site).

(9 meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 meses 
referentes à garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código de 
Defesa do Consumidor).

OBS.: O equipamento deverá ser entregue com todos os cabos, 
manuais,  e acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, 
configurado com todos os requisitos do departamento que o 
solicitou, deverá ainda, proceder com a instalação do equipamento e 
dos periféricos pré-existentes no departamento solicitante.

08 CHALEIRA ELETRICA
chaleira em inox, capacidae para 02 litros, eletrica 127volts. 
referencias: electrolux chaleira elétrica 1,8l com desligamento 
automático 127v. britânia chaleira elétrica bch25 2l inox. mondial 
chaleira elétrica ce-07 pratic hot 1l - 127v. philco chaleira elétrica 2l 
pch18pi inox.

UN 01 96,51 96,51

09 GRAVADOR REUNIÕES
sony gravador voz digital icd px470 4gb expansível até 32gb cor 

UN 01 612,00 612,00



preto
10 NOTEBOOK CORE I5-12450H, 8gb memória, hd ssd m.2 

500gb, tela 15.6” full hd 

sistema operacional:
windows 11 64-bits original

processador:
intel core i5– 12450h 
8 núcleos (4 p-cores 4 e-cores) 
12 threads 
frequência: até 4.40 ghz 
12 mb intel smart cache 
memória:
8 gb ram ddr4 de até 3200 mhz (4 gb 
em módulo so-dimm + 4 gb em módulo so-dimm) 
expansível até 32 gb ddr4 

armazenamento:
512 gb ssd nvme pcle 4.0 x4 m.2 2280 
upgrade de até 1 tb pcle 3.0 nvme x4 para o ssd 
de até 1 tb pcle 4.0 nvme x4 para o ssd 

tela:
15.6” led fhd (1920x1080) 
design ultrafino 

teclado:
layout: padrão pt-br abnt 2

placa gráfica:
uhd para processadores intel com memória compartilhada
com a memória ram 

rede wireless:
802.11 a/b/g/n/ac r2 + ax wireless 
mu-mimo 2x2 

conteúdo da embalagem:
notebook 
fonte carregadora do notebook 
manual em português 
termo de garantia 

garantia
1 ano de garantia (on site).

(9 meses de garantia contratual junto ao fabricante + 3 meses 
referentes à garantia legal, nos termos do artigo 26, ii, do código de 
defesa do consumidor).

obs.: o equipamento deverá ser entregue com todos os cabos, 
manuais,  e acessórios necessários ao seu pleno funcionamento, 
configurado com todos os requisitos do departamento que o 
solicitou, deverá ainda, proceder com a instalação do equipamento e 
dos periféricos pré-existentes no departamento solicitante.

UN 02 4.245,99 8.491,98

11 FRAGMENTADORA: CORTE EM PARTICULAS 18 
FOLHAS, CARTÃO, DVD/CD, GRAMPOS E CLIPS – C/ 
RODAS – CESTO 26L – 110V ES15CD PRETA:
Corte em partículas 18 folhas , cartão, dvd/cd , grampos e clips - c/ 
rodas - cesto 26l - 110v es15cd preta
- tipo de corte: partículas de 3,9 x 38 mm – nível de segurança p4 
(norma din 66399)
- abertura p/ papel: 230 mm c/ abertura separada p/ cd/dvd e cartão
- capacidade: 15 folhas 75 g/m²

UN 01 2.794,50 2.794,50



- fragmenta cd/dvd, cartão, grampos e pequenos clipes
- controles manuais: retrocesso e liga/desliga
- botão on/off (economiza energia quando não está em uso)
- velocidade: 2,7 m/min
- tempo de funcionamento: 10 min
- tempo de resfriamento: 20 min
- nível de ruído: máximo de 65db
- sensor automático de papel
- sensor de cesto cheio
- sensor de cesto aberto (sem o cesto não funciona)
- sensor de aquecimento
- sensor de sobrecarga
- capacidade do cesto: 26 litros
- tipo do cesto: gaveta
- cesto com visor e iluminação tipo led
- rodízios
- voltagem: 110v
- dimensões: 525 x 329 x 279 mm
Referência: Aurora 18 Folhas As1800cd

                                                                                                                                 Total R$: 63.014,22

4. PRAZO DO CONTRATO (POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO)
O contrato administrativo terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, observadas as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação fundamenta-se na dispensa de licitação prevista no artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da 
contratação se encontra abaixo do limite legal atualizado pelo Decreto Federal nº 
12.343/2024, que fixou o teto para contratações diretas, no caso de outros, em até 
R$ 63.014,22(sessenta e tres mil e quatorze reais e vinte e dois centavos).
Quanto à forma de tramitação do processo, destaca-se que a Caixa de Previdencia 
dos Servidores Públicos Civis do Municipio de Corbélia – CASSEMC, regulamentou 
a utilização preferencial de processo eletrônico para contratações diretas, por meio 
do Decreto Municipal nº 929/2025, visando maior celeridade, controle e 
transparência. Contudo, diante das especificidades do mercado local e das 
limitações operacionais dos fornecedores potenciais, excepcionalmente justifica-se 
a tramitação física do presente processo.
Assim, a tramitação física é admitida como medida excepcional e devidamente 
fundamentada, em conformidade com o § 1º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como em observância aos princípios da razoabilidade, da eficiência e do interesse 
público, mostrando-se como a alternativa mais adequada à realidade do mercado 
fornecedor local, ao mesmo tempo em que assegura a efetividade da política 
pública prevista na legislação municipal.
Dessa forma, resta demonstrada a legalidade, a necessidade e a adequação da 
contratação, bem como a pertinência da tramitação física do processo, como 
medida proporcional e necessária para garantir a continuidade e a eficiência dos 
serviços públicos municipais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
a) Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
b) Atestado de Capacidade Técnica comprobatório (s) de aptidão para 
fornecimento de Serviços compatíveis em características e quantidades com o 
objeto licitado, expedido por pessoa jurídica de direito público (prefeituras e/ou 
outro ente público) ou privado, com base em fornecimento anterior.



7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
a) A aquisição dos equipamentos deverá ser realizada mediante emissão da 
Ordem de Empenho, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, com indicação dos 
quantitativos, especificações técnicas e local de entrega, conforme definido pela 
Secretaria demandante.
b) A contratada deverá fornecer os equipamentos em conformidade com as 
especificações técnicas, padrões de qualidade e requisitos de segurança 
estabelecidos no Termo de Referência, assegurando que os bens sejam novos, de 
primeiro uso e devidamente regularizados junto aos órgãos competentes, quando 
aplicável.
c) A contratada deverá apresentar documentação comprobatória da entrega, 
contendo identificação dos equipamentos, quantitativos, local de entrega e, quando 
pertinente, registro fotográfico, para fins de fiscalização, atesto e posterior 
pagamento.
d) Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de 
funcionamento e conservação, acompanhados de manuais, certificados de 
garantia e demais documentos exigidos pelo fabricante ou pela legislação aplicável.
e) A contratada deverá dispor de estrutura logística e equipe técnica própria, 
devidamente capacitada, para realizar a entrega, eventual instalação e orientação 
básica quanto ao uso dos equipamentos, quando necessário.
f) Quando aplicável, os equipamentos deverão atender às normas técnicas, 
ambientais, sanitárias e de segurança, sendo de responsabilidade da contratada 
garantir a conformidade com os regulamentos vigentes
g) A fiscalização da entrega e do recebimento dos equipamentos será realizada 
por servidores designados, que verificarão a conformidade com o Termo de 
Referência, atestarão o recebimento definitivo e autorizarão os pagamentos.
h) A entrega dos equipamentos deverá observar as boas práticas ambientais, 
evitando danos ao patrimônio público e minimizando impactos ambientais 
decorrentes do transporte e acondicionamento dos bens.
i) A execução contratual deverá observar todas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, bem como os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e do interesse público, garantindo a adequada utilização dos 
recursos públicos.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações do(a) Contratante:

I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

III – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;



V – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência.

VI – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VII – Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;

VIII – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste;

IX – A Autarquia terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

XI – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

XII – A Autarquia não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

São obrigações do Contratado(a):

I – Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (se for o caso), com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

II – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

III – Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;

IV – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

V – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

VI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Autarquia ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;

VII – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 



Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;

VIII – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

IX – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual;

X – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XI – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

XII – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da revidência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

XIII – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

IX – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante;

XV – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência;

XVI – Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

XVII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO



Constituem atribuições e responsabilidades do Gestor de Contrato:

I – Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de 
Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições 
para o exercício das atividades de gestão e providenciar a obtenção de 
esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver 
dúvidas sobre a providência a ser adotada;

II – Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, além dos atos preparatórios à instrução processual e à 
formalização dos procedimentos de prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

III – Verificar junto aos Fiscais de Contrato se os prazos de entrega, 
especificações, preços, valores e quantidades de bens e serviços encontram- se 
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual e assegurar-se do 
cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em 
respeito à legislação vigente;

IV – Solicitar, formalmente, à área responsável pelo controle dos contratos 
institucionais a substituição de fiscais e substitutos, quando necessário;

V – Manter controles adequados e efetivos dos contratos sob sua gestão, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o 
controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados 
pelos fiscais;

VI – Providenciar a emissão de ordens de compra para a execução do 
objeto contratado;

VII – Exigir que a empresa contratada cumpra o que foi pactuado, 
notificando-a, por escrito, quando forem constatados inadimplementos 
contratuais, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução 
do problema;

VIII – Receber em definitivo equipamentos, quando o valor do objeto for até o 
limite estabelecido em lei.

IX – Encaminhar à área responsável pelo controle dos contratos 
institucionais as indicações de glosas e as ocorrências contratuais constatadas ou 
registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes, sempre que, depois de notificada, a contratada não apresentar 
solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da contratação;

X – Encaminhar à área responsável pelo controle dos contratos 
institucionais as questões que ultrapassam o âmbito das suas atribuições para 
que possam ser solucionadas;

Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal Administrativo de 
Contrato:

I – Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro de 
Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições 
para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de 
esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver 



dúvidas sobre a providência a ser adotada;

II – Acompanhar e fiscalizar os aspectos administrativos na execução do 
objeto contratual quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, de 
acordo com a natureza do objeto, bem como quanto às providências tempestivas 
nos casos de inadimplemento;

III – Revisar sinteticamente a aderência do objeto recebido aos termos 
contratuais, tendo por base o Relatório de Análise Técnica;

IV – Verificar as regularidades fiscal e trabalhista e o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, para fins de 
pagamento;

V – Analisar a documentação que antecede o pagamento;

VI – Elaborar Relatório de Análise Administrativa, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca da execução do contrato, em consonância com suas 
atribuições, para fins de encaminhamento ao pagamento do objeto;

VII – Solicitar à contratada a documentação necessária para a realização de 
suas funções, e proceder à devida fiscalização;

VIII – Comunicar à contratada as pendências quanto à regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista, concedendo prazo para o seu adimplemento;

IX – Comunicar ao gestor, em tempo hábil, as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, e demais informações necessárias ao fiel acompanhamento da 
execução contratual;

X – Elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual 
constarão todas as ocorrências relativas às suas competências;

XI – Encaminhar ao gestor as questões que ultrapassam o âmbito das suas 
atribuições para que possam ser solucionadas;

XII – Outras atividades compatíveis com a função e definidas em fluxo 
próprio.

10. INDICAÇÃO DOS GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO
Função Nome Cargo

Gestor do Contrato Elosangela Tscham Presidente Conselho 
Administrativo

Gestor do Contrato Maria Jose Ferreira Secretaria Executiva

Fiscal do Contrato Priscila Tebaldi Bandiera Nutricionista da SEMEC e 
Membro Suplente do Conselho 

de Administração

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica do Decreto 

Municipal nº 938/2024, após a entrega da totalidade solicitada por meio de ordem 
bancária a ser depositada na conta da empresa fornecedora.

A nota fiscal eletrônica será emitida pela empresa fornecedora, após o 
recebimento definito dos itens, e deverá ser enviada para o e-mail 



prevcorbelia@hotmail.com , em inteira conformidade com as exigências legais, 
especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do(a) contrato/ata;
b) Indicação do objeto contratado e marca dos produtos;
c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes 

sobre o faturamento (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;
d) Conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. A 

Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 
Decreto Municipal nº 879, de 21/08/2023 e suas alterações posteriores. Cabe à 
empresa o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas 
jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar 
essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena 
de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o 
valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do 
bem ou serviço.

e) Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 
a empresa providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus a Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos 
Civis do Municipio de Corbélia PR - CASSEMC e o Município.

Deverão ser apresentados pela empresa, podendo acarretar possível atraso 
no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos 
Estadual e Municipal, inclusive com a Caixa de Previdencia dos Servidores 
Públicos Civis do Municipio de Corbélia PR – CASSEMC;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O Município fará a retenção, 

com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 
determinada por legislação específica, sendo que este se reserva o direito de 
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, quando couber.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR
O artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 dispõe que é dispensável a 

licitação para a contratação de compras cujo valor seja inferior ao limite legal 
vigente, conforme atualização promovida pelo Decreto nº 12.343/2024. Dessa 
forma, a Caixa de Previdencia dos Servidores Públcios Civis do Muncipiode 
Corbélia PR – CASSEMC, poderá realizar o processo por meio de dispensa de 
licitação para a aquisição de equipamentos, adotando como critério de seleção o 
menor preço ofertado, mediante sessão pública com ampla divulgação, nos termos 
do §3º do referido artigo. 

mailto:prevcorbelia@hotmail.com


Dessa forma, a Caixa de Previdencia dos Servidores Públcios Civis do 
Muncipiode Corbélia PR – CASSEMC poderá realizar o processo por meio de 
dispensa de licitação, adotando como critério de seleção o menor preço ofertado, 
mediante sessão pública com ampla divulgação, conforme determina o §3º do 
referido artigo.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A proposta apresentada pela empresa é no valor de R$ 40.143,05(quarenta mil 

cento e quarenta e tres reais e cinco centavos).
Para chegar no valor estimado da contratação, foram realizadas pesquisas 

com fornecedores do objeto deste termo de referência.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A adequação orçamentária será disponibilizada pelo Departamento de 

Contabilidade, com o exercício do ano de 2025, preenchendo os requisitos abaixo 
elencados:

Conta
Órgão/ 

Unidade
Funcional 

programática Elemento de despesa Fonte
Saldo 

orçamentário R$

690 10.001 0004.0122.0070 3449052000000000000 100 132.501,10
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                        ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO
Razão Social: CNPJ:
Endereço: UF: CEP:
Bairro: Telefone: Fax:
E-mail:
Pela presente, propõe a execução do objeto do certame nas seguintes condições:

Item Fornecedor
(razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante)

X
Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 

Unitário
Valor 
Total

Declaramos, para os devidos fins, que temos pleno conhecimento de todas 
as condições, cláusulas e exigências constantes no Edital do Dispensa 
Eletrônica nº XX/2026, comprometendo-nos ao seu fiel cumprimento.

Declaro ainda que os preços propostos incluem todos os tributos, 
encargos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita 
execução do objeto, sendo firmados sob as condições previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação.

Local e data.

Assinatura:… 
Licitante:… 

Responsável legal:… 
CPF: …
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ANEXO III

MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO

Por este instrumento, a empresa………, sediada em ................., inscrita no CNPJ sob o
nº………, outorga poderes ao Sr.(a) ................, portador(a) do documento de identidade
nº……, e inscrito(a) no CPF nº………, para representa-la na Dispensa de Licitação 
acima mencionada, da Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do 
Municipio de Corbélia PR – CASSEMC, podendo o mandatário praticar todos os 
atos relativos ao certame, notadamente, como formulação de ofertas, assinar os 
documentos da licitação, negociar preços, interpor recursos ou renunciar ao direito 
de propô-los.

Local e data.

Assinatura:… 
Licitante:… 

Responsável legal:… 
CPF: …
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
Pelo presente instrumento, a empresa………, sediada em ................., inscrita no
CNPJ sob o nº………, representada pelo(a) Sr.(a)…………, portador(a) do 
documento de identidade nº……, e inscrito(a) no CPF nº............, declara que:

1) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARA, para todos os fins legais, em 
atendimento ao edital de licitação, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no instrumento convocatório e seus anexos e que está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, bem como, detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

2) INTEGRALIDADE DOS CUSTOS: DECLARA, que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em 
cumprimento ao que determina o art. 62, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

3) RESPONSABILIDADE: DECLARA, para fins de atendimento ao que consta no 
edital, que temos conhecimento do documento e nos comprometemos em 
cumprir todos os termos e de todas as condições de participação na Licitação, 
e a fornecer produto/material e serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

4) REGULARIDADE SOCIAL: DECLARA, que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da previdência 
social, previstas em Lei e em outras normas especificas, em cumprimento ao 
que determina o art. 62, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

5) FATOS IMPEDITIVOS: DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6) IDONEIDADE: DECLARA, sob as penas da Lei, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.

7) EMPREGADOS MENORES DE IDADE: DECLARA, que não possuímos, em 
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99 e ao inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133/21.

8) TRABALHO DEGRADANTE/FORÇADO: DECLARA, que não possui, em
nossa cadeia, produtiva, empregados, executando trabalhos degradantes ou 
forçados, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do 
art. 5° da Constituição Federal.

9) VÍNCULO: DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no quadro 



societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, nos termos do inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021.

10) PROTEÇÃO DE DADOS: DECLARA, ter ciência de que em atendimento ao 
disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 
decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento 
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 
n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas 
dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da licitante/contratada, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive 
para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo.

11) ANTICORRUPÇÃO: DECLARA, atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e a 
prática de quaisquer outros atos lesivos à Autarquia, em atendimento à Lei 
Federal 12.846/2013, Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, Lei 
Municipal 1.200/2021 e Decreto Municipal 070/2020, que tratam sobre as 
cláusulas e condições anticorrupção.

12) PREPOSTO: DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de 
Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 
o(a) preposto legal da empresa é o(a) Sr.(a)…, portador(a) do documento de 
identidade nº… e inscrito(a) no CPF nº…, cuja função/cargo é … (sócio 
administrador/ procurador/ diretor/etc.), responsável pela assinatura do 
contrato.

13) CONTATO: INDICA e CONSTITUI o seguinte número de telefone celular que 
opera o aplicativo WhatsApp, e o seguinte e-mail que serão utilizados para fins 
de notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato:
Número de celular com WhatsApp: (xx) xxxxx-xxxx 
E-mail:

14) CONTA BANCÁRIA: DECLARA, para os devidos fins que, a Conta Corrente 
para depósito é:
Conta corrente nº … 
Agência nº…… 
Banco/ Cooperativa … 
Chave PIX:

Local e data.

Assinatura:… 
Licitante:… 

Responsável legal:… 
CPF: …
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa………, sediada em …………, inscrita no CNPJ sob o nº………, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a)…………, portador(a) do documento de 
identidade nº……, e inscrito(a) no CPF nº………, DECLARA, para os fins dispostos 
na Dispensa Eletrônica nº ….../2026, sob as penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA – ME, conforme art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123/2006.

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme art. 18-A, §1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. 

Declara, ainda:

1) Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;

2) Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como 
empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
em relação aos valores dos contratos celebrados com a Autarquia no ano-calendário de 
realização da licitação.

3) Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de até R$ 4.800.000, e que 
esse limite vale por item ou total do certame e também para o acumulado de contratos 
firmados num mesmo exercício/ano. Ou seja, se no mesmo ano a empresa já firmou 
compromissos contratuais com montante igual a R$ 4.800.000, mesmo não tendo até a data 
da licitação faturado (emitido a devida nota fiscal), não pode mais usufruir dos benefícios 
da LC 123, visto que seu comprometimento ultrapassaria esse valor. Logo, a ME ou EPP 
poderá participar da licitação, porém, sem direito a qualquer benefício.

4) Estar ciente que as ME e EPP deixam de ter o direito de regularizar sua documentação 
fiscal e o direito ao empate ficto em licitações em que o item seja superior a R$ 4.800.000.

5) Estar ciente que as ME e EPP deixam de ter o direito de regularizar sua documentação 
fiscal e o direito ao empate ficto em licitações de obra se serviços de engenharia cujo valor 
estimado seja superior a R$4.800.000.

6) Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de
12 meses, o valor de referência para fins de compromisso firmado com a



Autarquia deverá ser o VALOR ANUAL do contrato. Local e data.

Assinatura:… 
Licitante:… 

Responsável legal:… 
CPF: …

.
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ANEXO VI
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CASSEMC, E A 
EMPRESA XXXXX DE CONFORMIDADE COM 
AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS
1.1.1 – A CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 
DE CORBÉLIA – CASSEMC, com sede na Av. Minas Gerias, n° 104, sala 02, centro, estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n° 95.594.545/0001-80, neste ato representado pela 
Secretaria Exeutiva, Sra. Maria Jose Ferreira, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxx e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE.

1.2 - CONTRATADA: A empresa XXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n° XXXXX, situada à Rua xxxxxxxx, representado neste ato pelo Sr. xxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATADA, que se regerá pelo disposto neste Contrato, na Lei 
nº 14.133/21, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e 
de direito comum pertinentes.

1.3 – DOS FUNDAMENTOS
1.3.1 – A presente contratação decorre do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. xxx/2026, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. xxx/2026, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II 
do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
2.1 – Constitui objeto do presente processo XXXXXXXX, para atender as necessidades da 
Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do Municipio de Corbélia PR - 
CASSEMC.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL



2.1.1 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes;
c) A Proposta do Contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO
3.1 – DOS PRAZOS
3.1.2 – O prazo de Vigência do Contrato será de xxxxxx.

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.2.1 – O presente contrato terá o valor fixo total de R$ xxxxxxxxxx.
3.2.2 – O representante da Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do 
Municipio de Corbélia PR - CASSEMC, especialmente designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato realizará vistoria e efetuará medições, e analisará o avanço 
físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do 
contrato no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a 
execução.
3.2.3 – Medido e atestado o fornecimento, a contratada entregará a correspondente fatura 
no Departamento de finanças da Caixa de Previdencia dos Servidores Públicos Civis do 
Municipio de Corbélia PR - CASSEMC, juntamente com os documentos que comprovem 
sua regularidade com os encargos sociais constituídos por lei, sendo:
a) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; que abrange à Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social.
b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da contratada.
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) –
CRF.
d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com as prerrogativas da 
Lei 12.440/11, com validade.
3.2.4 – O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica do Decreto Municipal nº 
938/2024, após a entrega da totalidade solicitada e conclusão dos serviços, com 
apresentação da nota fiscal eletrônica.
3.2.5 – Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. – São obrigações da contratante:

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto.



e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto.

g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.

h) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
i) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.

j) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo.

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento.

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
autarquia a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos.

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 – São obrigações da contratada:

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.

b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos.

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.

d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.

e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 
da legislação trabalhista vigente.

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções.

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento.



i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital.

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: xxxxxxxxxx

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO
7.1 – Fica nomeado a xxxxxxxx, como Gestora do presente contrato, para acompanhar 
sistematicamente o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da 
sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes.
7.2. – A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Autarquia, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Autarquia;
7.1.1 – Fica nomeado como fiscal o xxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com 
as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, 
assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
7.2 – Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário;
7.3 – A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;
7.4 – O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;
7.5 – Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES
8.1. – Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Autarquia, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;



e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 
de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 
até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor 
da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada.

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na 
forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA XI – DO FORO:
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Corbélia, para dirimirem eventuais dúvidas 
oriundas deste instrumento.
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito.

Corbélia/PR, xxxxxxxx de 2026.

Secretaria Executiva

XXXXXXX 
CNPJ/MF n° XXXXXXX

Testemunhas:
CPF: xxxxx CPF: xxxxxx
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